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A responsabilidade civil do agente público enfermeiro
Silvino Zenith Rosa

Resumo
Este trabalho versa sobre a responsabilidade civil do enfermeiro, enquanto agente público, por desempenhar 
serviço considerado público, como é o caso da saúde; independentemente de seu vínculo empregatício, 
isto é, em instituição pública ou privada. Esclarece sua situação na órbita do Direito, nas suas relações com 
os clientes consumidores dos serviços de enfermagem e o porquê de este profi ssional enquadrar-se como 
agente público. Demonstra as possibilidades que o cliente possui de exigir indenização quando se sentir 
lesado pelos serviços a ele oferecidos. Permitindo algumas refl exões sobre o seu modo de cuidar, a fi m de 
prevenir possíveis demandas judiciais. Concluindo que o paciente deve ser visto como um aliado às ações 
de enfermagem, que o enfermeiro deve estar mais próximo à sua clientela, estabelecendo uma parceria 
para que haja uma valorização profi ssional, devendo ampliar o seu conhecimento para que possa atuar com 
segurança, resgatando a premissa básica da profi ssão: o cuidar.
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INTRODUÇÃO

 Preconiza a Constituição Federal (BRASIL, 
1988) que a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, que as ações e serviços de saúde 
são de relevância pública, cabendo ao Poder 
Público dispor sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, nos termos da lei, e que 
a sua execução deve ser diretamente - serviço 

público próprio direto - ou através de terceiros 
-serviço público próprio indireto - e, também 
por pessoa física ou jurídica de direito privado 
- serviço público impróprio(CRETELA JÚNIOR, 
1983). Reafirmando taxativamente, no art. 199 
caput, que a assistência à saúde é livre à iniciativa 
privada.

A prestação de ações e serviços de saúde 
constitui-se em serviço público, pois têm por 
objetivo:

 ... atender necessidades materiais, con-

substanciadas em comodidades ou ser-

viços postos à disposição dos usuários 

que podem fazer uso dele na qualidade 

individual de cidadão, ou como mem-

bro da coletividade (BASTOS, 1994).

 Observa-se que a principal característica 
do serviço público é o atendimento de uma 
necessidade coletiva, isto é, genérica, ampla, que 
diz respeito ao povo, que surge da convivência 
em sociedade, ultrapassando a satisfação 
individual, pois se origina verdadeiramente da 
vida em coletividade. “É o serviço prestado pelo 
Público ao público” (SILVINO, 1995)

 A Carta Magna quando estabelece que 
a saúde, sendo um serviço público, é livre à 
iniciativa privada, aloja as Casas de Saúde e 
Hospitais Particulares na condição prevista no 
§ 6° do art. 37 da CF, isto é, por serem as Casas 
de Saúde e Hospitais particulares prestadoras 
de serviços públicos, estas responderão pelos 

danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros.

Desta forma, o termo  agente público 
recepcionado neste parágrafo, tem uma 
abordagem lato sensu, isto é, compreende 
não apenas àqueles que estão investidos 
de um cargo ou função pública nos Poderes 
Públicos (administração pública direta, indireta 
ou fundacional),  como também os que 
desempenham um serviço considerado público, 
como é o caso da saúde.

Assim, o enfermeiro que desenvolve 
suas ações quer à nível público, quer à nível 
particular nas Instituições de Saúde é um 
agente público, enquadrado no preceito 
constitucional acima aludido.

E é nesta corrente de pensamento que 
desenvolvemos o tema base deste artigo que 
versa sobre a Responsabilidade Civil do Agente 
Público Enfermeiro com o propósito de atualizar 
o enfermeiro para que este possa melhor se 
proteger nas relações com o cliente/paciente/
família, sob a égide do Direito.

O que é responsabilidade civil?

É  u m  p r i n c í p i o  f u n d a m e n t a l  d e 
justiça,  constituindo-se em obrigação, 
independentemente de um acordo prévio de 
vontades ou de lei, onde o sujeito de direitos 
tem o dever de reparar economicamente os 
danos por ele causados à esfera juridicamente 
protegida de outrem.

Pelo princípio de que todas as pessoas, 
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
estão subordinadas à lei, estas devem responder 
pela violação de direito alheio.

Destarte, o Estado também é sujeito de 
direitos e obrigações, subordinando-se aos 
princípios da Responsabilidade Civil, gerando 
ônus à Fazenda Pública a qual deverá compor 
financeiramente o dano causado ao administrado.
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Em se tratando de Instituições de direito 
privado, a qual o Estado permitiu desempenhar 
um serviço público, estas também deverão 
compor financeiramente o dano causado, 
muito embora, o titular dessa prestação ainda 
seja o Estado.

Há de se esclarecer que a Responsabilidade 
Civil da qual começamos a dissertar, trata-se 
de Responsabilidade Civil da Administração 
Pública, baseada no Direito Administrativo, 
que difere da Responsabilidade Civil do Direito 
Privado.

Na Responsabilidade Civil do Direito 
Privado há exigência de um ato ilícito, contrário 
à lei, no Direito Administrativo ela pode advir 
de atos ou comportamentos que, embora 
lícitos, causem a pessoas determinadas, ônus 
maior do que o imposto aos demais membros 
da coletividade; a ação estatal atualmente está 
adstrita ao dever de não ser produtora de danos 
aos particulares (BASTOS, 1994).

Salientamos que não se deve falar em 
Responsabilidade Civil da Administração Pública 
quando não há violação de direitos alheios. 
Quando existe apenas um direito debilitado, por 
expressa ordem de um mandamento legal e em 
nome de um interesse público, não se fala em 
responsabilidade, e sim em sacrifício de direito 
(FRANCA FILHO, 1996).

A doutrina acerca da Responsabilidade Civil 
da Administração tem evoluído muito, sempre 
em direção à proteção dos administrados. 
Em síntese, a mais antiga destas concepções 
teóricas foi a da total irresponsabilidade da 
Administração, passando para a Teoria do Risco 
Integral em que a Administração é sempre 
culpada e mais modernamente para a da Teoria 
do Risco Administrativo.

No Brasil, o nosso ordenamento jurídico 
acata, de modo geral, a Teoria do Risco 
Administrativo (BRASIL, 1988), fundamentada 
na obrigação de indenizar à partir do trinômio: 

FATO + DANO + NEXO CAUSAL. Não se questiona 
sobre a intenção do agente (culpa ou dolo) ou 
ocorrência de serviço da Administração (falta 
do serviço, inexistência, mau funcionamento ou 
retardo). Para postular a indenização basta que 
a vítima mostre que a lesão ocorreu sem o seu 
concurso e adveio de ato omissivo (omissão) ou 
comissivo (originado por uma ação) praticado 
por agente público, no exercício de suas funções. 
A culpa da Administração é presumida, isto é, 
observa-se sempre o lado do administrado, parte 
mais frágil na relação protegida.

Assim, se um paciente é internado para 
tratamento, sem lesões na pele, e após alguns 
dias este apresenta úlceras de decúbito, para 
este DANO poderá ser pleiteada indenização, 
pois há evidência do NEXO CAUSAL (vínculo da 
causa) pelo FATO da hospitalização. 

N e s s e  c a s o,  o  p a c i e nte  e / o u  s e u 
representante legal poderão pleitear indenização 
junto à Instituição em que este permaneceu 
internado e a Instituição deverá, em ação 
regressiva contra o funcionário responsável, 
que prestou os cuidados durante a internação, 
promover as provas por culpa ou dolo. Desta 
forma, encontra-se o enfermeiro em situação 
frágil aos olhos da lei.

Esta possibilidade da Administração voltar-
se contra seu agente, através de Ação Regressiva, 
e somente após a indenização da vítima, é na 
verdade um poder-dever autorizado pelo texto 
constitucional, para exigir que o agente reponha 
as despesas que causou ao erário.

Portanto, para que se proceda a legitimação 
da Ação Regressiva são necessários dois 
requisitos:
a. que já tenha havido a indenização ao 

particular/administrado.
b. que o agente tenha agido com dolo ou culpa.

A Ação Regressiva transmite-se aos 
herdeiros e sucessores (até o valor do quinhão) 
e pode ser executada até mesmo depois da 
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cessação do exercício no cargo ou função, 
podendo também a Administração descontar 
até 10% da remuneração de seu agente (FRANCA 
FILHO, 1996).

Evidentemente, outros fatores concorrem 
para, inclusive atenuar este dano ocasionado, 
como: estado de desnutrição do paciente 
e outros fatores que poderão potencializar 
a formação de escaras, porém é um outro 
momento da ação, em que obedecido o 
princípio constitucional da ampla defesa, os 
acusados deverão produzir suas contestações.

De qualquer forma o ônus pecuniário que 
a Instituição foi forçada a assumir pelo dano 
ocasionado, a esta altura já terá sido pago (por 
mais que a justiça seja tardia).

Para  que se ja  descarac ter izada a 
Responsabilidade Civil deverão ser evidenciados 
dois argumentos excludentes desta:
c. ou a vítima teve, exclusivamente, culpa ou 

dolo no evento danoso;
d. ou inexiste nexo causal entre o fato praticado 

pelo agente administrativo e o dano.
A quem deve ser dirigida a ação de 

responsabilidade civil?

Como depreendemos do texto acima, o 
cliente e/ou seu representante legal deverão 
propor a ação contra as Instituições prestadoras 
de serviços à saúde e não contra os seus agentes.

Será muito mais pertinente chamar em 
juízo uma pessoa jurídica, pois, provavelmente, 
uma pessoa física não será detentora de um 
patrimônio suficiente para fazer face ao montante 
assumido neste tipo de responsabilização. E 
além do mais o texto constitucional é claro, 
neste sentido, como também mais fácil para 
uma demanda judicial, pois independe de 
demonstração de dolo ou culpa do agente 
causador do dano.

Como o Enfermeiro pode minimizar 
a  sua par t ic ipação neste processo de 
responsabilização?

Evidentemente fórmulas mágicas não 
existem, contudo refletindo sobre a atuação 
do enfermeiro, frente ao que é vivenciado pela 
autora, nos campos de estágio com alunos e por 
conta de sua própria prática enquanto enfermeira 
assistencial e gerente, algumas considerações 
se fazem pertinentes para a condução de uma 
melhor atuação deste profissional.

A prática do enfermeiro está intimamente 
ligada ao cuidar, cuidar este que “implica algum 
tipo de responsabilidade e compromisso 
contínuos” (TRONTO, 1997), daí podermos 
afirmar que para a execução deste cuidar deve 
haver uma atividade relacional entre quem 
cuida e quem está sendo cuidado, que comporta 
saber ouvir, saber relacionar-se, promover uma 
comunicação efetiva, ter uma visão holística 
do homem, levantando suas necessidades 
e procurando atendê-las, tudo dentro de 
um continuum, sem apresentar soluções de 
continuidade para com o paciente e sua família, 
quer para a sociedade de um modo geral.

Os profissionais e os clientes...são fru-

tos de uma visão mecanicista da saúde 

em que o homem é um ser fragmenta-

do, dissociado do meio onde vive, e os 

profissionais de saúde têm a função de 

agir diretamente na parte do organis-

mo que não está bem. Desta forma, a 

visão holística é abandonada, fortale-

cendo o modelo positivista, que acre-

dita que para cada problema existe 

uma solução, imediata e isolada. (SA-

BÓIA, 1997).

 Apresentar-se ao paciente como um 
profissional que ali está para minimizar o seu 
sofrimento e ajudá-lo no que for possível, talvez 
seja o mínimo que uma pessoa possa esperar 
num processo de hospitalização, onde este 
se percebe fragilizado, impotente e submisso, 
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frente ao poder estabelecido daqueles que 
cuidam.

Conhecer o cliente é o primeiro passo 
para se estabelecer um plano de cuidados 
individualizado, não pode ser como uma receita 

de bolo.

A  p a r t i c i p a ç ã o  d o  p a c i e n t e  n o 
desenvolvimento do processo terapêutico 
é deveras necessária, e gratificante como 
elemento constitutivo de uma avaliação da 
eficácia dos procedimentos de enfermagem. 
Nem toda eficiência produz eficácia, deve-se 
estar atento.

Os registros do enfermeiro no prontuário 
do paciente devem retratar uma realidade 
observada.

Em recentes pesquisas realizadas pela 
autora em dois Hospitais-Escola do Estado do 
Rio de Janeiro (SILVINO, 1998; SILVINO & SIMÕES, 
2001), pôde-se constatar que o enfermeiro, em 
suas evoluções, na maioria das vezes, não realiza 
um exame apurado das condições do cliente 
no ato da admissão e nem no seu cotidiano 
assistencial, não prescreve os cuidados de 
enfermagem e não assina corretamente ao final 
de cada anotação.

É preocupante como o enfermeiro pode se 
prevenir de possíveis ações de responsabilização, 
diante dos resultados destas pesquisas, se ele 
não assumi a importância dos registros das 
condições do cliente como fator que poderá 
servir como meio de prova, a seu favor, em 
pretensas ações judiciais.

CONCLUSÕES

Se considerarmos que se o enfermeiro 
não percebe que o cliente deve ser seu aliado 
em suas ações, que essa parceria, o estar 

mais próximo de, ensejam uma valorização 
profissional e minimizadora de possíveis Ações 

de Responsabilidade Civil, pouco ou quase nada 
há que se fazer, já que, atualmente, a mídia tem 
procurado esclarecer a todos os cidadãos que 
estes têm direitos, enquanto consumidores da 
prestação de serviços de saúde.

Na verdade, muito mais esclarecedora, é a 
mídia em relação à bens e produtos, em relação 
à serviços, principalmente os de saúde, muito 
ainda deve ser aclarado.

Pe rce b e r  o  c l i e n te  co m o  u m  s e r 
individualizado, situado em seu próprio 
contexto social e reconhecendo que este não 
precisa necessariamente estar doente para que 
haja uma intervenção do enfermeiro, amplia a 
atuação profissional e fortalece o vínculo que 
deve ser resgatado entre os que cuidam e os 
que são cuidados.

A importância da conscientização da 
população em relação aos seus direitos à prestação 
dos serviços de saúde deve ser enfatizada e o 
enfermeiro deve ampliar o seu conhecimento 
nas vertentes do Direito para que possa atuar 
com segurança, produzindo eficácia, resgatando 
a premissa básica da profissão: o cuidar.
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